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"Administrando com as pessoas"

JUSTIFICATIVA:

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores:

,. A referida. doação a~ Ro~ ~lub ~anoel ~i l?a será pata aq.uisição d; Sal~
Ludlca para atendImento pslcologIco: e pslcopedago ~ICO( custo i projeto :;= tres mIl
dólares), com finalidade a oferecer at~ndimento extra. classe 'es~cializadq l;1as áreas
de psicologia, psicopedagogia e fonoaudiologia à crianças de (06 anos Ide idade,
portadores de deficiência e que possuam dificuldade de aprendizagem~ do qual,
indiretamente a grande beneficiada será a Educação. Pois, através de estudos
efetuados pela Secretaria de EducaÇão, Cultura e ~ esporto e apoio d~ Técnico
Psicopedagogo verificou-se um grande número de cri nças portadora de algum tipo
de deficiência e que serão beneficiadas pelo atendi me to.

Na certeza de que em aprovando o referido Projeto de Lei, estarão prestando
um valioso serviço à Comunidade Vianense. i

Dado ao prazo que o Rotary Club tem p~r, prestação de contas junto ao
Rotary Club Internacional da referida aquisição, SOlijitamos a provação do mesmo,
em Regime de Urgência.

Atenciosamente. I~ J ~ (
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